
Junta de Freguesia de Azambuja

Ata n.°3I2024~

- Ata da Reunião ordinária da Junta de Freguesia de Azambuja do dia 28 de

Fevereiro 2024

- Loca~ da Reunião — Junta de Freguesia de Azambuja

- A reunião teve início pelas 21 h40 e estiveram presentes os membros da Junta

de Freguesia de Azambuja, o Sr. Presidente André Serrano Horta Salema, a

secretaria, Ângela Inácio, A vogal Soledade Batalha , e o Vogal, Sr. António

Manuel Carlos Cachado. O Tesoureiro esteve ausente devido a motivos

profissionais.

Antes da Ordem do Dia

Como informado através de edital, a presente reunião foi aberta ao público.

Não houve público presente.

A Ata da última reunião foi disponibilizada aos membros da Junta de Freguesia,

tendo sido aprovada por unanimidade.

1. Informações---------------~.~-~

O Sr. Presidente divulgou a título informativo, as mais recentes ações por parte

da Junta de Freguesia.

O Sr. Presidente deu a conhecer aos presentes os artistas já adjudicados para o

Festival Cultural Azambuja Cultfest:

- José Luís Martins de Sousa — 250€

- Carlos Francisco Alves Regateiro — 250€ + iva

- ADN — Associação Cultural — 600€

- lconikourage unipessoal Lda — 1620 + iva

- Planeta superlativo Lda — 1626.02 + Iva

Ordem do Dia

2. DeNberações

2.1 - Proposta n.° 101P12024 - Adjudicação de serviços de poda de árvores;

O Sr. presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:

Considerando que:
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e compete à junta de freguesia ao abrigo da alínea h), do n.° 2 do artigo 7.°

da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro, na sua versão atualizada,

constituem atribuições da Freguesia o ambiente e salubridade;

e a Junta de Freguesia celebrou um contrato interadministrativo de

delegação de competências com a Câmara Municipal de Azambuja,

responsabilizando-se pela gestão e manutenção de espaços verdes

públicos, nomeadamente, a poda de árvores e arbustos;

e se torna necessário proceder a contratação dos serviços supra

identificados, cujo valor base do procedimento está estimado em

€2.708,30 € (dois mil setecentos e oito euros e trinta cêntimos), com IVA

incluído., podendo ser adotado o procedimento pré-contratual de ajuste

direto, por convite a uma entidade, nos termos da alínea d) do n° 1 do

artigo 20° do código dos contratos públicos, na sua redação atual;

e Considerando que a verba está contemplada no Orçamento para o ano de

2024, conforme informação dos serviços;

e Considerando que a contratação em causa resulta da necessidade

urgente e imprescindível de proceder à aquisição dos referidos serviços.

Proponho que

e A abertura de um procedimento por ajuste direto, para aquisição de

serviços de poda de árvores, nomeadamente 19 árvores de grande porte

e 4 árvores de pequeno porte, no valor de €2.708,30 € (dois mil

setecentos e oito euros e trinta cêntimos), com IVA incluído.

e Efetuar convite à empresa para apresentação da respetiva proposta:

Agrocenteno, Unipessoal, Lda.

-- Deliberação Proposta n.° 101P12024 - Adjudicação de serviços de poda de

árvores;

A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada, nos

seus exatos termos.

2.2 - Proposta n.° 111P12024 - Associado da APORFEST associação

portuguesa e festivais de música;

O Sr. presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:

Considerando que :
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e ~ atribuição das Juntas de Freguesia apoiar atividades de natureza social,

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para a

freguesia; de acordo com o disposto na alínea v), do n.° 1 do artigo 16.°

da Lei n.° 75/2013 de 12 de Setembro, na sua versão atualizada;

e ~ responsabilidade das autarquias a democratização da cultura,

incentivando e assegurando o acesso de todos os cidadãos é objetivo da

Junta de Freguesia de Azambuja a promoção, salvaguarda e valorização

da identidade cultural comum, procurando articular a política cultural com

as demais políticas sectoriais;

e após uma primeira edição que foi um sucesso, a Junta de Freguesia de

Azambuja irá levar a cabo a segunda edição do “Azambuja CULTFEST’ —

Festival Cultural do Ribatejo”, tendo como referência a ideia de que todos

têm direito à fruição cultural;

e a APORFEST - Associação Portuguesa dos Festivais de Música é a

organização mais representativa da área dos festivais de música em

Portugal e internacionalmente, que aposta na representação dos seus

associados, no desenvolvimento e investigação na área e na interligação

de todos os players do mercado;

e defende os interesses e direitos de todos os Associados, a nível nacional

como internacional, bem como contribuir para o desenvolvimento e

profissionalização da área dos festivais de música em Portugal em todos

os seus stakeholders;

e promover o contacto, fornecer informação, dinamizar a formação e a

investigação;

e apoiar estrategicamente todos os interessados que trabalham no setor

dos festivais de música;

e tem como objetivos:

Unir e Representar o setor dos festivais de música;

ii. Ajudar a estabelecer um ponto de contacto célere entre os players

(nacionais e internacionais) na área dos festivais;

iii. Defender os interesses de todos os associados perante instâncias

municipais,

governamentais e jurídicas;
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iv. Criar conteúdos de valor que possam servir para melhorar

conhecimento e criar talento geracional que permitirá otimizar esta

área a nível técnico-funcional;

v. Fornecer serviços de consultoria e apoio estratégico na área;

vi. Promover e apoiar a investigação;

vii. Promover empregabilidade, ao encontrar novos talentos na área

dos Festivais de Música que se integrem nos interesses de quem

está na mesma e fomentar formas de gerar trabalho a classes

desfavorecidas.

Proponho que:

- a Junta de Freguesia de Azambuja se associe à APORFEST - Associação

Portuguesa e Festivais de Música, no valor de anual de 120€ (cento e vinte

euros) e Joia de 8€ (oito euros).

Deliberação Proposta n.° 1 11P12024 - Associado da APORFEST - associação

portuguesa e festivais de música;

A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada, nos

seus exatos termos.

2.3 - Proposta n.° 121P12024 - Atribuição de topónimo;

O Sr. presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:

Considerando que:

a) é atribuição das Juntas de Freguesia emitir parecer sobre a

denominação das ruas e praças das localidades e das povoações,

de acordo com o disposto na alínea w), do n.° 1 do artigo 16.° da

Lei n.° 75/2013 de 12 de Setembro, na sua versão atualizada;

b) foi efetuado uma abordagem junto dos moradores, no sentido de

perceber a existência de algum elemento que caracterize os

arruamentos no tempo e no espaço.

Proponho que:

• a Junta de Freguesia delibere propor o seguinte nome às locais abaixo

indicados, de acordo com o disposto na alínea w), do n.° 1 do artigo 16.°

da Lei n.° 75/2013 de 12 de Setembro, na sua versão atualizada.
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a) Acesso através da EM 511, 1.’ transversal, sentido Casais Vale
Esplngardelro-Vale do Paraíso;
Coordenadas GPS: Latitude: 39° 5’39.20”N; Longitude: 8°52’38.64”W;
Proposta: Rua dos Oliveiras;
Anexo 1.

b) Acesso através da EM 511, 2.’ transversal, sentido Casais Vale
Esplngardelro-Vale do Paraíso;
Coordenadas GPS: Latitude: 39° 5,51 .49”N; Longitude: 8°52’47.62W;
Proposta: Rua de Vale Fomos;
Anexol.

c) Caminho Municipal 310, com acessibilidade através da EM5IO (Mata
Burros), sentido Azambuja-Casais Vale Fomos;
Coordenadas GPS: Latitude: 39° 5’18.65”N; Longitude: 8°52’21.72”W;
Proposta - Rua dos Duartes;
Anexo 2.

d) Acesso através da EM 526, 1.’ transversal, sentido EM5I3-Casais do
Tambor
Coordenadas GPS: Latitude: 39° 7’ll.ll”N; Longitude: 8°55’5.33”W;
Proposta: Rua do Alto do Curralão;
Anexo 3.

— Deliberação - Proposta n.° 121P12024 - Atilbulção de topónimo;

A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada, nos
seus exatos temios.

2.4 - Proposta n.° 131P12023 - Alteração orçamentai — despesa n.° 1;

O Sr. Presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:
Considerando que:

o estabelecido na alínea b) do n.° 1 do artigo 16.° da Lei n.° 75/2013, de
12 de setembro, na sua versão atualizada, compete à junta de freguesia
aprovar as alterações do Orçamento - Despesa n.° 1.

ipounu que:
• que a Junta de Freguesia de Azambuja proceda à aprovação da alteração

orçamental da despesa n.° 1, conforme os anexos.
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Proposta n~° 131P12023 - Alteração orçamental — despesa n.° 1;

A Junta de Freguesia aprovou por maioria a proposta apresentada, nos seus

exatos termos.

2.5 - Proposta n.° 141P12024 - Prestação de serviços de manutenção de

espaços verdes durante o período de 10 meses;

O Sr. presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:

Considerando que:

• se torna necessário proceder a contratação dos serviços supra

identificados, cujo valor base do procedimento está estimado em

€9.250,00 (nove mil e duzentos e cinquenta euros), ao qual acrescerá o

IVA à taxa legal em vigor, podendo ser adotado o procedimento pré-

contratual de ajuste direto, por convite a uma entidade, nos termos da

alínea d) do n° 1 do artigo 200 do código dos contratos públicos, na sua

redação atual;

e a verba está contemplada no Orçamento para o ano de 2024, conforme

informação dos serviços;

e o procedimento se revela legalmente necessário e fundamental e está

previsto no plano de atividades para o ano de 2024;

e a contratação em causa resulta da necessidade urgente e imprescindível

de proceder à aquisição dos referidos serviços.

e A Junta de Freguesia celebrou um contrato interadministrativo de

delegação de competências com a Câmara Municipal de Azambuja,

responsabilizando-se pela gestão e manutenção de espaços verdes

públicos.

Proponho que :

e A abertura de um procedimento por ajuste direto, para a prestação de

serviços de manutenção de espaços verdes durante o período de 10

meses, sendo o preço base de € 9.250,00€ (nove mil e duzentos e

cinquenta euros), acrescendo IVA.

o a aprovação do convite e caderno de encargos.

e efetuar convite à empresa Agrocenteno, Unipessoal, Lda. para

apresentação da respetiva proposta;

e designar gestor do contrato o Senhor Cláudio André Salema.

6



Junta de Freguesia de Azambuja1
~

Deliberação Proposta n~° 141P12024 Prestação de serviços de

manutenção de espaços verdes durante o período de 10 meses;

A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada, nos

seus exatos termos.

2.6 - Proposta n~° 151P12024 - Aquisição de serviço de fornecimento e
montagem de dois palcos orbital Azambuja Cultfest’24;

O Sr. presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:

Considerando que:

e compete à junta de freguesia ao abrigo da alínea t), do n.° 1 do artigo 1 6.°

da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua versão atualizada,

promover e executar projetos de intervenção comunitária nas áreas de

ação social, cultura e desporto;

e se torna necessário proceder a contratação dos serviços supra

identificados, cujo valor base do procedimento está estimado em

€6.500,00 (seis mil quinhentos euros), ao qual acrescerá o IVA à taxa

legal em vigor, podendo ser adotado o procedimento pré-contratual de

ajuste direto, por convite a uma entidade, nos termos da alínea d) do n° 1

do artigo 20° do código dos contratos públicos, na sua redação atual;

e A verba está contemplada no Orçamento para o ano de 2024, conforme

informação dos serviços;

e o procedimento se revela legalmente necessário e fundamental e está

previsto no plano de atividades para o ano de 2024;

e A contratação em causa resulta da necessidade urgente e imprescindível

de proceder à aquisição dos referidos serviços.

Proponho que:

e a abertura de um procedimento por ajuste direto, para aquisição de

serviços de fornecimento e montagem de palco orbital no evento

Azambuja CultFest’22 nos dias 20, 21 e 22 de setembro de 2024, sendo o

preço base de € 6.500,00€ (seis mil e quinhentos euros), acrescendo IVA;

e a aprovação do convite e caderno de encargos;

e efetuar convite à empresa Icconica, para apresentação da respetiva

proposta:

e Designar gestor do contrato o Senhor João Miguel Moura Simões
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-- Deliberação - Proposta n.° 151P12024 - Aquisição de serviço de fornecimento

e montagem de dois palcos orbital Azambuja Cultfest’24;

A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada,

nos seus exatos termos.

2.7 - Proposta n.° 161JS12024 - Procedimento de ajuste direto outdoor digital.---

O Sr. presidente apresentou a proposta que a seguir se transcreve:

Considerando que :

• na sequência do procedimento de ajuste direto e da receção da proposta

apresentada pela empresa INFY SOLUTIONS, Lda., no valor de

12.006,00 (doze mil e seis euros), ao qual acrescerá o IVA à taxa legal

em vigor.

Proponho :

• aprove a adjudicação da aquisição de outdoor digital, ecrã

1920x1344mm, pitch 6mm, 5600 nits, cpu multimédia, mastro 2.5 metros,

conforme proposta apresentada;

• aprove a minuta do contrato;

• notifique por escrito a adjudicatária para a devida aceitação e aprovação

do contrato e solicite os respetivos documentos para a outorga do

mesmo.

-- Deliberação - Proposta n.° 161JS12024 - Procedimento de ajuste direto

outdoor digital.

A Junta de Freguesia aprovou por unanimidade a proposta apresentada, nos

seus exatos termos.

ENCERRAMENTO

- Por nada mais haver a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a presente

reunião pelas 22h21 horas.

O Pr idente, André Salema
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A Secretária, Ângela Inácio

Á

A Vogal, Soledade Batalha

Junta de Freguesia de Azambuja

O Vogal, António Cach~o
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